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Ato: PORTARIA Nº 43.234/2017

Assunto: COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Tipo: Portaria

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Ementa: FICA DETERMINADO À COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 
ORA CONSTITUÍDA CONFORME DISPOSTO NO DECRETO N° 30.642/2017, O INÍCIO DOS TRABALHOS, TENDO 
EM VISTA A CONCLUSÃO DO PROCESSO DE SINDICÂNCIA, EM FACE DE WILLIAN BARBOSA LOPES, 
MATRÍCULA 12350, QUE RECAEM SOBRE AS VIOLAÇÕES DOS INCISOS I, III, VII, IX DO ART. 134, INCISOS I, II, 
XVII DO ART. 135 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.703/2006, BEM COMO O INCISO II DO ART. 10 DA LEI Nº 8.429/1992; 
MARION SILVEIRA CABRAL FIUZA, MATRÍCULA 12356, QUE VIOLOU OS INCISOS I, III, IV, VII, IX DO ART. 134, 
INCISOS II E XVI DO ART. 135 E INCISO IX DO ART. 155 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.703/2006, BEM COMO O INCISO 
II DO ART. 10 DA LEI Nº 8.429/1992 E ELIZANDRO MAIA, MATRÍCULA N° 10235, CONCLUINDO QUE HOUVE 
VIOLAÇÃO AOS INCISOS I, III, IV, VII E IX DO ART. 134 E INCISO IX DO ART. 155 DA LEI MUNICIPAL N° 
1.703/2006, BEM COMO O INCISO II DO ART. 10 DA LEI Nº 8.429/1992.


